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Resumo

 

este artigo tem por objeto o Incidente de Resolução de Demandas Re-
petitivas (IRDR) e sua aplicabilidade no âmbito do Tribunal de Justiça 

os precedentes que já foram objeto de discursão pelo Poder Judiciário 
rondoniense. Destarte, quanto à metodologia aplicada, utilizou-se o 

-

meio de textos legais (normas), jurisprudência, livros pertinentes ao 

-

Palavras-Chave: Força dos precedentes Judiciais. Incidente de Reso-
lução de Demandas Repetitivas.  Código de Processo Civil. Regimento 

Precedentes de 
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Abstract

This article has as object the Repetitive Demand Resolution Incident 
(IRDR) and its applicability within the scope of the  Court of Justice of 

-

Thus, regarding the methodology that will be applied is the bibliograph-

through the legal texts (rules), jurisprudence, relevant books about  the 
-

cluded the importance of a new legal institute within the scope of the TJ 

Keywords: Strength of judicial precedents. Repetitive Demand Res-
olution Incident. Code of Civil Procedure. Internal regulation of the 

INTRODUÇÃO:

jurídico novo chamado Incidente de Resolução de Demandas Repetiti-
vas (IRDR), sendo uma das grandes inovações que trouxe em seu bojo, 

-

coloquem em risco de ofensa à isonomia e à segurança jurídica. Assim, 
tem-se por objetivo explicitar o nascedouro dos precedentes judiciais, 
bem como consignar os dispositivos legais que regulamentaram o IRDR 
e proceder a uma análise à luz da hermenêutica jurídica de forma mi-
nudente dos preceptivos legais do regimento interno do Tribunal de 

 sobre os precedentes 



REVISTA DA ESCOLA DA MAGISTRATURA DO ESTADO DE RONDÔNIA - ANO 2020 - Nº 27

351INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS (IRDR) E SUA 
APLICABILIDADE NO ÂMBITO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
REPEAT DEMANDS RESOLUTION IDENT (IRDR) AND ITS APPLICABILITY IN THE AREA 
OF THE COURT OF JUSTICE OF THE STATE OF RONDÔNIA

RESUMOSUMÁRIO PRINCIPALCAPA    

1 A FORÇA DOS PRECEDENTES JUDICIAIS

Para se abordar sobre o Incidente de Resolução de Demandas 
Repetitivas (IRDR) e sua aplicabilidade no âmbito do Tribunal de Justiça 

dos precedentes judiciais, que possuem como fulcro dois principais sis-
temas jurídicos ocidentais, quais sejam o  law 
e (romano-germânico), que surgiram de circunstâncias adver-
sas.

Diante disso, o professor Miguel Reale consigna, em seu livro 
de Lições Preliminares de Direito, que:

Temos, pois, dois grandes sistemas de Direito no mundo oci-
dental, correspondentes a duas experiências culturais dis-
tintas, resultantes de múltiplos fatores, sobretudo de ordem 
histórica. O confronto entre um e outro sistema tem sido 
extremamente fecundo, inclusive por demonstrar que, nes-

ou daquela fonte de direito, não são razões abstratas de or-
dem lógica, mas apenas motivos de natureza social e histórica 

seu livro de Curso de Direito Constitucional, que há uma radical opo-
sição e (aparente) incompatibilidade entre o commom law e civil law, 
vejamos:

Há uma radical oposição e (aparente) incompatibilidade en-
tre os modelos mencionados. Realmente, enquanto o modelo 

-
gicos, tendendo a estabelecer normas gerais organizadoras, o 
modelo do jurisprudencial obedece, ao contrário, a um racio-
cínio mais concreto, preocupado apenas em resolver o caso 
particular (pragmatismo exacerbado). O modelo do common 
law está fortemente centrado na primazia da decisão judi-
cial (judge made law). É, pois, um sistema nitidamente judi-
cialista.
essencialmente, na lei. É, pois, um sistema normativista, e não 

Por isso, abordar-se-á em linhas gerais sobre tais institutos, 
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1.1 

O common law teve o seu surgimento no tempo dos povos 
-

suetudinário, tendo aí

Doravante, os costumes foram se tornando com o passar do 
tempo em orientações jurisprudenciais, pois as cortes que 
eram incumbidas de promover a justiça começaram a fazer 

sedimentando a jurisprudência.

Desse modo, surgiram as leis não escritas na Inglaterra, pois o 
common law rules). 
Ressalte-se que o common law não tem regras absolutas ou 
rígidas, mas está sedimentado em amplos e abrangentes prin-
cípios baseados na justiça, na razão e no senso comum, que 
assim as regras foram delineadas pelas necessidades sociais 

O common law 
alicerce o costume e a jurisprudência. O direito então nesse 

mais do que nas leis escritas (statutory laws
p. 34).

1.2 

O civil law 
fulcro um direito fruto de um processo legislativo, com atribuição de 
valor secundário às demais fontes do direito, sendo a Lei a fonte prin-
cipal. 

Saliente-se que o civil law teve grande importância especial-
mente na Revolução Francesa, pois foi a partir desse marco que consi-
derou a lei como a única expressão autêntica da Nação.

o douto escritor Antonie Garapon e Ioannis Papoulus, vejamos:

-

força da lei, hierarquizando as suas disposições e as reagru-
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pando em um conjunto exaustivo e coerente: em suma, racio-

dos direitos da família romantista. Longe de ser uma simples 

pretende ser o espelho de uma polis harmoniosa. Ele deve 
fornecer ao cidadão um material legível, ao qual seja sempre 
possível referir-se, e ser, para o juiz, um guia precioso para 

-
cação das regras, a intenção legisladora. Aliás, somente a lei 
constitui o direito, do qual os juízes são apenas os porta-vozes 

vez que se entende que a lei traz em seu bojo todas as soluções que a 
sociedade precisa, e sendo o juiz o pronunciador da vontade dela.

Não se pode olvidar que hodiernamente as diferenças en-
tre o common law e o civil law tem diminuído, tendo em vista a grande 
mudança que a sociedade tem vivido nos dias atuais, percebe-se que 
alguns países que adotam o common law -
cações, bem como países que adotam o civil law têm aplicado o direito 
consuetudinário.

2 O INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS 
SEGUNDO O NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

O Código de Processo Civil vigente engendrou o Incidente de 
Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR), sendo uma das grandes 
novidades de tal código, ao trazer em seu bojo o seguinte dispositivo 
legal, in verbis:

de casos repetitivos a decisão proferida em:

I - incidente de resolução de demandas repetitivas;

II - recursos especial e extraordinário repetitivos.

Parágrafo único.  O julgamento de casos repetitivos tem por 
objeto questão de direito material ou processual.
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Diante disso, compreende-se, com a leitura do referido artigo, 

de casos repetitivos, sendo assim consideradas, tanto as questões re-
petitivas materiais quanto às questões repetitivas processuais. 

 Consigna-se que o julgamento de casos repetitivos trata-se 

uma técnica especial 
para julgar casos que se repetem

-

regramento complexo que está em volta dos julgamentos de casos re-
petitivos, considerando a necessidade de se realizar as duas coisas [jul-
gar casos repetitivos e formar o precedente obrigatório].

Desse modo, o julgamento não somente resolve os casos que 
estão pendentes de julgamentos, sobrestados aguardando decisão, 

-
duz a solução do caso, que se aplica a todos que estão tramitando, 

a surgir.

À vista disso, defende-se que o acórdão deverá ser proferido 

outro do julgamento do caso concreto, que se aplicará aos pendentes 
de forma vinculante.

  

2.1 Cabimento do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas 
(IRDR)

hipóteses de seu cabimento, vejamos:

demandas repetitivas quando houver, simultaneamente:
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sobre a mesma questão unicamente de direito;

II - risco de ofensa à isonomia e à segurança jurídica.

1o A desistência ou o abandono do processo não impede o 

2o 

obrigatoriamente no incidente e deverá assumir sua 
titularidade em caso de desistência ou de abandono.

3o A inadmissão do incidente de resolução de demandas 
repetitivas por ausência de qualquer de seus pressupostos 
de admissibilidade não impede que, uma vez satisfeito o 
requisito, seja o incidente novamente suscitado.

4o É incabível o incidente de resolução de demandas 
repetitivas quando um dos tribunais superiores, no âmbito 
de sua respectiva competência, já tiver afetado recurso 

processual repetitiva.

5o Não serão exigidas custas processuais no incidente de 
resolução de demandas repetitivas.

-
ção de demandas repetitivas quando houver simultaneamente a efeti-

questão unicamente de direito e o risco de ofensa à isonomia e à segu-
rança jurídica. 

-
versidade de fatos apta a afastar o cabimento do incidente de resolu-

diferentes de origem comum, deve ser cabível tal incidente.

atual, a desistência ou o abandono do processo não impede o exame 

requerente intervirá, obrigatoriamente, no incidente e deverá assumir 

Observa-se ainda que não impede que, uma vez satisfeitos os 
requisitos, seja o incidente novamente suscitado, nos casos de inad-
missão do incidente por ausência de qualquer de seus pressupostos 
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quando um dos tribunais superiores, no âmbito de sua respectiva com-

2.2 Legitimidade para requerer a instauração do incidente de 
resolução de demandas repetitivas 

ad causam já analisadas no tópico an-
terior, faz necessário explanar quais são os legitimados para requerer 
a instauração do incidente de resolução de demandas repetitivas, com 

ao presidente de tribunal:

I - pelo juiz ou relator, por ofício;

II - pelas partes, por petição;

petição.

Parágrafo único.  O ofício ou a petição será instruído com os 
documentos necessários à demonstração do preenchimento 
dos pressupostos para a instauração do incidente.

-
do: I) pelo juiz ou relator, por ofício; II) pelas partes, por meio de peti-

de petição. 

Observa-se, que independente de ser requerido por ofício ou 
por meio de petição, deverá o pedido ser instruído com os documentos 
necessários à demonstração do preenchimento dos pressupostos para 
a instauração do incidente.
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Ademais, quanto à competência do relator para solicitar a ins-
tauração do IRDR, o professor Daniel Amorim, em seu Curso de Proces-

instauração do incidente, no âmbito do Tribunal, e que tal competência 
só existirá concretamente quando o processo repetitivo tiver chegado 
ao tribunal em grau recursal, reexame necessário ou, excepcionalmen-
te, em ações de competência originária que estejam em trâmite peran-
te o tribunal.

-
trita, quando a questão envolver direitos difusos ou coletivos, contudo 
no caso de direitos individuais homogêneos, só terá legitimidade se o 
direito for indisponível ou disponível com repercussão social, conforme 

forma com relação à legitimidade do Parquet na tutela coletiva. Toda-
via não se pode olvidar que há uma corrente que defende legitimação 

institucional de tal órgão.

-
te no incidente como custo legis, bem como, deverá assumir sua titula-
ridade em caso de desistência ou de abandono.

Já com relação à legitimidade da Defensoria Pública, Daniel 

quanto à sua atuação no polo ativo da ação civil pública. 

Assim sendo, quando a propositura da Ação Civil Pública for 

incidente. 

Caso diverso, quando a propositura da Ação Civil Pública faz 

do incidente de resolução de demandas repetitivas.
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2.3 Competência para julgar o incidente de resolução de demandas 
repetitivas 

possui a competência para julgar o IRDR, conforme previsão legal cons-
in verbis:

pelo regimento interno dentre aqueles responsáveis pela 
uniformização de jurisprudência do tribunal.

Parágrafo único.  O órgão colegiado incumbido de julgar 

recurso, a remessa necessária ou o processo de competência 
originária de onde se originou o incidente.

É de clareza solar que o Código de Processo Civil não traz de 
forma objetiva qual será o órgão competente para o julgamento de tal 
incidente, mas engendrou uma regra que caberá aos regimentos inter-
nos dos tribunais consignarem qual será o órgão competente para pro-
ferir o julgamento do incidente de resolução de demandas repetitivas.

Diante disso, percebe-se que a escolha do órgão competente 

cumpre esclarecer que o órgão escolhido terá que ser um dos quais 
são responsáveis pela uniformização da jurisprudência do tribunal, 
conforme consigna o caput 

Ademais, o órgão colegiado incumbido de julgar o incidente e 

necessária ou o processo de competência originária de onde se origi-
nou o incidente, tendo em vista a determinação constante no parágra-

2.4 Divulgação, publicidade e prazo de julgamento do incidente de 
resolução de demandas repetitivas 

Sobre a necessidade de divulgação e publicidade do IRDR, o 
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Nacional de Justiça (CNJ), vejamos o dispositivo legal: “Art. 979. A instau-
ração e o julgamento do incidente serão sucedidos da mais ampla e especí-

Nacional de Justiça”.

-

de direito submetidas ao incidente, comunicando imediatamente ao 
Conselho Nacional de Justiça para inclusão no cadastro, mantendo des-
sa forma atualizado o bando de dados do referido órgão, conforme 

1o 

de direito submetidas ao incidente, comunicando-o 
imediatamente ao Conselho Nacional de Justiça para inclusão 
no cadastro.

Doravante, essa ampla divulgação: publicidade e manutenção 
-

cação dos processos a serem suspensos, uma vez que quando admiti-
do o incidente, possui como efeito a suspensão dos outros processos 

Por isso, o -
-

conterá, no mínimo, os fundamentos determinantes da decisão e os 
dispositivos normativos a ela relacionados. 

Destarte, devemos consignar que se aplica o disposto no arti-

ano e terá preferência sobre os demais feitos, excetuados os que envol-
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abeas Corpus. Consigna que superado 
o referido prazo, cessa a suspensão dos processos pendentes, indivi-
duais ou coletivos, que tramitam no estado ou na região, conforme o 

2.5 Do procedimento do incidente de resolução de demandas 
repetitivas 

Após a distribuição, o órgão colegiado competente para julgar 
o incidente procederá ao seu juízo de admissibilidade, considerando 

-
-

ma questão unicamente de direito e risco de ofensa à isonomia, bem 

Dessa forma, preliminarmente, percebe-se que a decisão terá 
que ser de um órgão colegiado e não somente do relator para proceder 
ao juízo de admissibilidade do incidente.

Uma vez, entrementes, admitido o incidente, o relator poderá 
suspender os processos pendentes, individuais ou coletivos, que tra-
mitam no Estado ou na região, conforme o caso, bem como, poderá 
requisitar informações ao órgão em cujo juízo tramita o processo no 
qual se discute o objeto do incidente, que as prestarão no prazo de 15 

-

Com relação ao poder do relator suspender os processos pen-
dentes, individuais ou coletivos, que tramitam no Estado ou na região, 
conforme o caso, havendo tal suspensão, deverá ser comunicado aos 
órgãos jurisdicionais competentes. Ressalte-se que durante a suspen-
são, o pedido de tutela de urgência deverá ser dirigido ao juízo onde 
tramita o processo suspenso, tendo em vista os 1
do CPC.
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partes independentemente dos limites da competência territorial, o 
-

nal competente, para conhecer do recurso extraordinário ou especial, a 
suspensão de todos os processos individuais ou coletivos em curso no 
território nacional que versem sobre a questão objeto do incidente já 

Contudo, faz necessário esclarecer que tal suspensão dos pro-
cessos pendentes cessa se não for interposto recurso especial ou ex-
traordinário contra a decisão proferida no incidente.

Ademais, não se pode olvidar o  
consigna que quando, por ocasião do processamento do incidente de 
resolução de demandas repetitivas, o presidente do Supremo Tribunal 
Federal ou do Superior Tribunal de Justiça receber requerimento de 
suspensão de processos em que se discuta questão federal constitu-
cional ou infraconstitucional, poderá, considerando razões de seguran-
ça jurídica ou de excepcional interesse social, estender a suspensão a 

-
rio ou do recurso especial a ser interposto.

Doravante, o relator ouvirá as partes e os demais interessa-
dos, inclusive pessoas, órgãos e entidades com interesse na contro-

juntada de documentos, bem como as diligências necessárias para a 
elucidação da questão de direito controvertida, e, em seguida, manifes-

Assim para instruir o incidente, o relator poderá designar data 
para, em audiência pública, ouvir depoimentos de pessoas com expe-

-
gências, o relator solicitará, então, dia para o julgamento do incidente. 

Por conseguinte, no julgamento do incidente, será observada 
a seguinte ordem, qual seja: o relator fará a exposição do objeto do in-
cidente, após poderão sustentar suas razões, sucessivamente, o autor 
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(trinta) minutos e os demais interessados, no mesmo prazo, divididos 
entre todos, sendo exigida inscrição com pelo menos 2 (dois) dias de 

(trinta) minutos poderá ser ampliado e o conteúdo do acórdão abran-
gerá a análise de todos os fundamentos suscitados concernentes à 
tese jurídica discutida, sejam favoráveis ou contrários. 

Sendo assim, julgado o incidente, a tese jurídica será aplicada 
a todos os processos individuais ou coletivos que versem sobre idêntica 
questão de direito e que tramitem na área de jurisdição do respectivo tri-
bunal, inclusive àqueles que tramitem nos juizados especiais do respec-
tivo Estado ou região, bem como, aos casos futuros que versem idêntica 
questão de direito e que venham a tramitar no território de competência 

Registra-se que caso não seja observada a tese adotada no 
-

servância de acórdão proferido em julgado de incidente de resolução 
de demandas repetitivas ou de incidente de assunção de competência, 
compreendendo a aplicação indevida da tese jurídica e sua não aplica-

-
ração aplicada no caso concreto, e o eventual equívoco em tal aplicação 
não deve levar à inadmissão da reclamação constitucional, mas sim ao 
julgamento de improcedência.

Ademais, se o incidente tiver por objetivo questão relativa à 
prestação de serviço concedido, permitido ou autorizado, o resultado 
do julgamento será comunicado ao órgão, ao ente ou à agência regu-
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-
te caberá recurso extraordinário ou especial, conforme o caso, e que tal 
recurso terá efeito suspensivo, presumindo-se a repercussão geral de 
questão constitucional eventualmente discutida.

adotada pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Jus-
tiça será aplicada no território nacional a todos os processos individuais 
ou coletivos, que versem sobre idêntica questão de direito, nos termos 

3 APLICAÇÃO DO INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS 

RONDÔNIA

Conforme cristalizado no em linhas precedentes, o Incidente 
-

sua aplicabilidade na jurisprudência dos Tribunais Superiores, uma vez 
que ainda estão se formando entendimentos jurisprudenciais sobre o 
tal feito.

do Novo Código de Processo Civil, que expõe “o julgamento do inci-
dente caberá ao órgão indicado pelo regimento interno dentre aqueles 
responsáveis pela uniformização de jurisprudência do tribunal”.

À vista disso, caberá então ao regimento interno de cada 
Tribunal designar o órgão competente para julgar o referido incidente, 

deverá ser um daqueles 
responsáveis pela uniformização de jurisprudência.

Não obstante a isso, tal órgão colegiado terá a função de jul-

recurso, a remessa necessária ou o processo de competência originária 
de onde se originou o incidente, conforme previsão legal constante no 

CPC.
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Dessa forma, traz-se à colação que o Tribunal de Justiça do 

12 (doze) pedidos de IRDR, possuindo os seguintes números: 

4) IRDR: IRDR: 
IRDR: 

IRDR: IRDR: 
IRDR: 

IRDR: IRDR: 
IRDR: 

Posto isso, observa-se a necessidade de perscrutar o regi-

3.1 Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

sobre o seu funcionamento, bem como regula a competência de seus 
órgãos julgadores, a instrução e julgamento dos processos e a discipli-

Destarte, o regimento interno do Tribunal de Justiça do Estado 
-

ções de demandas repetitivas ao Tribunal Pleno, às Câmaras Reunidas 
Cíveis e às Câmaras Reunidas Especiais, ou em sessão conjunta dessas 
últimas, cada uma respectivamente ao seu campo de atuação, vejamos 

No que tange à competência do Tribunal Pleno Judicial com-
pete a ele privativamente processar e julgar os incidentes de resolução 

-
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I - processar e julgar:

p) os incidentes de resolução de demandas repetitivas nas 

competência originária das Câmaras Reunidas.

Cíveis processar e julgar os incidentes de resolução de demandas re-

a competência das Câmaras Especiais e do Tribunal Pleno, conforme 
artigo 116 do regimento interno do Tribunal de Justiça do Estado de 

in verbis”:
Art. 116. Às Câmaras Reunidas Cíveis compete: 

I - processar e julgar:

m) os incidentes de resolução de demandas repetitivas nas 
-

petência das câmaras Especiais e do Tribunal Pleno Judicial;

Doravante, competem igualmente às Câmaras Reunidas Es-
peciais processar e julgar os incidentes de resolução de demandas re-

a competência que forem das Câmaras Cíveis e do Tribunal Pleno Judi-

ipsi litteris”: 

I - processar e julgar:

q) os incidentes de resolução de demandas repetitivas nas 

competência das Câmaras Cíveis e do Tribunal Pleno Judicial;

Faz necessário consignar que há casos que o incidente será 
julgado em sessão conjunta das Câmaras Reunidas Cíveis e Câmaras 
Reunidas Especiais, com a presidência do Vice-Presidente do Tribunal 
de Justiça, tendo este apenas voto no caso de empate da votação, que 

-
petências das referidas Câmaras, conforme previsão dos parágrafos 
únicos dos artigos 

Art. 116. Às Câmaras Reunidas Cíveis compete: [...]

Parágrafo único. Na hipótese de o julgamento do incidente de 
resolução de demandas repetitivas, previsto na alínea m, ver-
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-
maras Reunidas Cíveis e Câmaras Reunidas Especiais, o inci-
dente será julgado em sessão conjunta das referidas câmaras 
com a presidência do Vice-Presidente do Tribunal de Justiça, 
que terá voto apenas na hipótese de empate na votação.

Parágrafo único. Na hipótese de o julgamento do incidente de 
resolução de demandas repetitivas, previsto na alínea q, ver-

-
maras Reunidas Cíveis e Câmaras Reunidas Especiais, o inci-
dente será julgado em sessão conjunta das referidas câmaras 
com a presidência do Vice-Presidente do Tribunal de Justiça, 
que terá voto apenas na hipótese de empate na votação.(Sic.)

Ademais, os resultados de julgamento do incidente de reso-
lução de demandas repetitivas serão expressos em súmulas editadas 
pelas Câmaras Reunidas e pelo Tribunal Pleno Judicial, em harmonia 
com suas competências, com fulcro no artigo 119 do Regimento Inter-

Nesse ponto, destaca-se que a edição de súmula decorrente 
de julgamentos de incidente de resolução de demandas repetitivas po-
derá ser proposta por qualquer desembargador, sempre observada à 
competência do órgão julgador a que ele pertença. 

Dessarte, para a edição de súmulas deve-se observar o 
quórum de maioria absoluta dos membros que integram o órgão jul-

que conforme já consignamos alhures pode ser o Tribunal Pleno, as Câ-
maras Reunidas Cíveis e as Câmaras Reunidas Especiais, ou em sessão 
conjunta dessas últimas. 

-

diligências, inclusive as instrutórias, necessárias ao julgamento dos re-
cursos e das causas originárias, escolhido mediante sorteio, salvo as 
exceções legais, no caso de prevenção e de relator nato, com funda-
mento nos artigos 122 e 123 do citado regimento.
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Outrossim, compete ainda a esse relator, com sustentáculo no 
art. 123, inciso XIII, “in verbis”: “designar data para, em audiência pública, 
ouvir depoimentos de pessoas com experiência e conhecimento da matéria 

mandas repetitivas.”

3.2 Ocorrência do Fenômeno da Prescrição Intercorrente no 
Processo Administrativo Tributário (PAT) e sua Forma de Contagem 
(IRDR n. 0803626-44.2019.8.22.0000)

O Incidente de Resolução de Demanda Repetitiva de n. 
-

-
sembargador Roosevelt Queiroz Costa, possuindo como órgão julgador 
as Câmaras Especiais Reunidas.

Em tal caso, a questão submetida a julgamento tinha como 

-
tor o Desembargador Walter Waltenberg Silva Junior, com referencia à 

-
ministrativo tributário (PAT) e sua forma de contagem.

-

divide-se em três tópicos.  

O primeiro tópico
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tributário, mesmo na ausência de defesa quanto ao auto de infração, 
tem seu encetar em: 

-
gamento do Processo Administrativo Tributário em primeira 
instância, se não apresentado o recurso voluntário, ou; b) a 

para julgamento previsto na legislação local;

-

rio, mesmo na ausência de defesa quanto ao auto de infração, tem seu 
início a partir da data da decisão de primeira instância que homologa o 

auto de infração.

-

auto de infração, exceto quando apresentada defesa pelo autuado.

-
bargador Roosevelt Queiroz Costa) proferiu voto julgando procedente 

o pedido de revisão da tese do Incidente de Resolução de Demandas 

Repetitivas, seguido do pedido de vista antecipada do Des. Renato Mi-
messi, pelo que os demais decidiram aguardar.

-

tins Mimessi divergiu do Relator para rejeitar a tese do IRDR, seguido 

do novo pedido de vista antecipada, agora, do Des. Gilberto Barbosa, 

É importante esclarecer que atualmente, conforme site do Tri-
-

sos suspensos aguardando o desfecho desse Incidente de Resolução 

de Demandas Repetitivas.
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3.3 Possibilidade de Recebimento de Compensação Orgânica, 
Prevista na Lei Complementar Estadual N. 1.063/02 (IRDR n. 
0803460-17.2016.8.22.0000)

Trata-se de Incidente de Resolução de Demandas Repetiti-

magistrado Elson Pereira de Oliveira Bastos, juiz de direito titular da 

-

relatoria do Desembargador Renato Martins Mimessi, possuindo como 
órgão julgador as Câmaras Especiais Reunidas.

-
lidade tratar sobre a possibilidade de recebimento de compensação 

Dessa forma, os policiais militares sustentavam que o rol do artigo 19 

-
lubre, independentemente de sua natureza e origem, seria devido o 

Art. 19 - O Adicional de Compensação Orgânica, no valor 

consequentes dos danos psicossomáticos, resultantes do de-
sempenho continuado das atividades especiais ou insalubres 
seguintes: 

I - mergulho com escafandro ou aparelho; 

II - contato constante com substância tóxica ou radioativa; e 

III - trabalho com adestramento e acompanhamento de ani-
mais. 

1

uma delas. 
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2
exercidas por Militar do Estado habilitado e legalmente 
designado.

-
-

to das hipóteses de incidência do adicional de compensação orgânica, 

sobre situações correlatas, uma vez que se mostram repetitivas, com 
equivalência dos fundamentos jurídicos, devendo então ter um resul-

-
vidade à prestação jurisdicional.

Por ocasião do julgamento, o Relator, Des. Renato Martins Mi-

compensação orgânica aos policiais militares que exerçam atividades 

O Adicional de Compensação Orgânica previsto no art.19 da 
-

clusivamente em razão do exercício continuado das ativida-
des especiais taxativamente delineadas I) de mergulho com 
escafandro ou aparelho; II) que exijam contato constante com 
substância tóxica ou radioativa; e III) trabalho com adestra-
mento e acompanhamento de animais.

Não obstante, o Des. Gilberto Barbosa, após o pedido de vista, 
divergiu do voto do Relator, expondo que não se encontrava presentes 
os requisitos indispensáveis para que se admita a instauração do IRDR, 

julgando assim inadmissível a instauração do feito.

Em conclusão do julgamento, restou vencedor o voto diver-
gente do Des. Gilberto Barbosa, que não vislumbrou o preenchimento 
dos requisitos para tal instauração do IRDR, restando o Relator e o Des. 
Roosevelt Queiroz vencidos, sendo INADMITO o Incidente de Deman-
dadas Repetitivas pelas Câmaras Especiais Reunidas.
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3.4 Possibilidade de transferência de Policial Militar 
para a reserva remunerada, independente do fato de estar res-
pondendo por procedimento disciplinar militar (IRDR n. 0802904-
44.2018.8.22.0000)

Cuida-se do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas 

quando da analise do recurso de apelação, com data de distribuição 

Marins, possuindo como órgão julgador as Câmaras Especiais Reuni-
das.

-
lidade tratar sobre a possibilidade de transferência de policial militar 
para a reserva remunerada, independente do fato de estar responden-
do por procedimento disciplinar militar, com referência legislativa o De-

Desta feita, faz imperioso registrar que havia divergência so-
-

possibilidade de concessão da transferência do servidor para a reserva, 
não obstante a 2ª Câmara Especial defendia a possibilidade, visto não 
haver impedimento legal e ser direito garantido.

Posto isso, levou a instauração do presente IRDR, não obstan-

seguinte lei:

-

outras providências.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:
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-

Estatuto dos Policiais Militares da Polícia Militar do Estado de 

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

-
ria objeto da discussão, tendo em vista que houve a revogação do refe-
rido dispositivo, objeto do supramencionado IRDR, ocasionando assim 
a perda do objeto. Restando, por óbvio, ausentes os pressupostos de 
constituição e de desenvolvimento válido e regular para julgar o feito. 

inciso IV, do Código de Processo Civil.

3.5 Questão relativa à aplicabilidade e percepção dos adicionais 
insalubridade, periculosidade e penosidade aos agentes 
penitenciários (IRDR de n. 0803322-79.2018.8.22.0000)

Trata-se do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas 
-
-

as Câmaras Especiais Reunidas.

A questão objeto de aná -
lidade versar se “os servidores públicos da administração direta, das 

penitenciários) faziam jus aos adicionais de insalubridade, periculo-
sidade e penosidade?” e se “há possibilidade de percepção de forma 
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cumulativa?”, bem como se “há possibilidade de percepção de forma 
retroativa?”.

 Diante disso, o julgamento do Incidente foi pautado 

foi adiada discursão para a sessão subsequente. Logo, a tese ainda não 

e nove) processos suspensos aguardando o julgamento desse IRDR.

3.6 Desconto de 6% da remuneração de servidores estaduais 

07.2019.8.22.0000)

No que tange a este Incidente de Resolução de Demandas Re-
-

va Rodrigues, por meio de seu advogado Valter Carneiro, que distribuído 

-
do como órgão julgador as Câmaras Especiais Reunidas.

 Desse modo, a questão submetida a julgamento tem 
-
-

cessão de auxílio transporte, com referência legislativa a Lei Comple-

isonomia, bem como da segurança jurídica. 

de resolução de demandas repetitivas, conforme visto alhures. Assim 
sendo, ainda não houve o julgamento do feito, por decorrência lógica, 

mada.
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3.7 Demais Incidentes de Resolução de Demandas Repetitivas ana-
lisados pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

 -
mos seis incidentes de resolução de demandas repetitivas, que foram 

Assim sendo, restam ainda seis IRDRs para serem analisados, 
contudo trataremos deles de forma suscita, uma vez que, alguns deles 
não foram providos e outros ainda não foram objetos de deliberação do 

-
-

mente de direito versada nos autos de - , 
visando à
inclusão da Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição (TUSD) e Tarifa 
de Uso do Sistema de Transmissão (TUST) na base de cálculo do ICMS 

possuindo como órgão julgador as Câmaras Especiais Reunidas.

tese em sede de incidente de resolução de demandada repetitiva, o 
que foi seguido pelos demais magistrados.

proposto pelo  juiz de direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Vilhena 
- RO, em virtude das diversas ações individuais visando à revisão do 
piso remuneratório dos professores do Cone Sul do Estado, apresenta-
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-
-

sembargador Hiram Souza Marques, possuindo como órgão julgador 
as Câmaras Especiais Reunidas.

Em tal caso, o relator votou pela inadmissibilidade do presen-

originária, recurso ou remessa necessária pendente de julgamento no 

CPC, o que não foi vislumbrado, pois não há processo a ser julgado em 
-

do unanimemente pelos demais julgadores.

-
rado a pedido da Juíza de Direito Titular da 4ª Vara Cível da Comarca de 
Vilhena - RO, Christian Carla, concernente à acumulação dos adicionais 
de insalubridade, periculosidade e penosidade pleiteados por agentes 

-
sembargador Renato Martins Mimessi, possuindo como órgão julgador 
as Câmaras Especiais Reunidas.

Nessa situação, pontou que estão sendo propostas em todo o 
-

mulação dos referidos adicionais alhures, registrou que há 23 comarcas, 
-

rando assim, o risco de ofensa à isonomia e à segurança jurídica.

Contudo, o relator consignou que para instauração do IRDR 
deve haver efetiva repetição de processos em curso com a mesma con-

preventiva, para eventualmente sanar situações de potencial ou imi-
nente multiplicação de processos, que versem sobre o mesmo tema de 

das Câmaras Especiais Reunidas.
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a pedido da Maria Socorro kameya de Siqueira, servidora pública mu-
nicipal, ocupante do cargo de Fiscal da Vigilância Sanitária, nos autos 

face do Município de Vilhena - RO, que tinha como fulcro uniformizar 
jurisprudência no que respeita, ao direito dos servidores efetivos que 
exerçam atividades de Fiscal Tributário (Fiscal de ITBI, Fiscal de obras 
e posturas e Fiscal de Vigilância sanitária), à atualização dos pontos do 

-
gador Hiram Souza Marques, possuindo como órgão julgador as Câma-
ras Especiais Reunidas.

Diante disso, a suscitante pontuou-se a possibilidade de deci-

-
-

Ressaltou que as ações possuem como foro prevento o juízo da 4ª Vara 
Cível da Comarca de Vilhena - RO, que julgou todos os feitos impro-

Processo Civil.

Em face do exposto, no julgamento o relator não admitiu o 
processamento do presente incidente de resolução de demandas repe-
titivas, uma vez que consignou que não haveria divergência a respeito 
do tema, tendo em vista que foi julgado pela 2ª Câmara Especial apenas 

Des. Renato Martins Mimessi, sendo, à unanimidade, acolhida a argui-

tema, afastando assim o risco de eventual ofensa à isonomia e à se-

IRDR. 
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-
taurado a pedido do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de 

recursos de competência do Tribunal de Justiça e da Turma Recursal, 

concessão de “liminar de urgência” para suspender 19 (dezenove) pro-
órgão de origem 

-
bargador Renato Martins Mimessi, possuindo como órgão julgador as 
Câmaras Especiais Reunidas.

Nessa senda, o relator em substituição regimental, Desembar-
gador Roosevelt Queiros Costa, indeferiu o pedido de tutela provisória, 
por não ter vislumbrado efetivo risco de decisões dispares, diante das 

-
cionada como dissonante foi caso isolado, da 1ª Câmara Especial, com 

objeto do feito. Assim, determinou a publicidade da decisão, bem como 
o retorno dos autos para juízo de admissibilidade do IRDR, nos termos 

Ferraz de Lima, de relatoria do Desembargador Oudivanil de Marins, 
possuindo como órgão julgador as Câmaras Especiais Reunidas, con-
tudo não tivemos acesso ao mesmo, o que deve ser objeto de análise 
posterior. 

4 CONCLUSÃO

Por todo o exposto, traz-se à colação as bases principiológicas 
dos precedentes judiciais, versando sobre os dois principais sistemas 
jurídicos ocidentais, quais sejam o common law civil 
law (romano-germânico), que surgiram de circunstâncias adversas con-
forme demonstrado.
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Por conseguinte, fez-se uma análise mais acurada acerca do 
Código de Processo Civil, o qual trouxe ao ordenamento jurídico brasi-
leiro o Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR), cuidan-
do dos dispositivos legais, demonstrando as minúcias como cabimen-
to, legitimidade para requerer a instauração, competência para julgar, 
conforme regimento interno de cada Tribunal, abordando os órgãos 

a adotados. 

Por consectário lógico, procedeu-se a um estudo mais polido 
dos incidentes de resolução de demandas repetitivas que o Tribunal de 

que seis do total de doze casos, descemos as suas minúcias, e os ou-
tros seis de forma sucinta, pois não foram providos ou ainda objeto de 
análise por parte do órgão competente, na medida em que competia a 
esse artigo. 

-
cheira do cidadão para garantir seus direitos, visando a tal instituto ju-
rídico garantir a segurança jurídica e a isonomia nos tratamentos. 
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